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DECRETO NQ 7 604 I 9 2 ~.· <t?Gj d• C fôt o4 I '1J. 
de 01 de abril de 1992 

Dispõe sobre reabertura pelo' 

saldo, de crédito especial. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos arti

gos 92, inciso IX e artigo 117, inciso I , letra "C " ambos da Le i Orgânica 

do Município de 05 de abril de 1990, e ainda com fundamento no que dispõe 

o Parágrafo 2Q do ar t igo 167 da Constituição Federal, 

D E C R E T A: 

Art . lQ - Fica aberto pelo saldo , na Secreta 

ria da Fazenda, o crédito especial Autori zado pela Lei nQ 4034 de 02 de 

setembro de 1991 regulamentado pelo Decreto nQ 7379 de 02 de setembro de 

1991, no valor de Cr$ 60.000 . 000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) e que 

terá a seguint e discriminação : 

08.20 

08 . 20-0308025 . 1098 

08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIÂRIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Reforma do Mercado Municipal 

Obras e Instal ações 60.000.000,00 

Art. 2Q -Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

pos, 01 de abril de 1992. 

- -- -Prefeitura ~icipal e Sao Jose dos Cam ' 

~, dro Yves 

PrefepJo 

Jorge 

Secretário 

Registrado na Divisão de Formalização e A

tos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês de abril 

de mil novecentos e noventa e dois. --
~ ~unato Júnio 

Divisão de Formal ização e Atos 

DFOisa . . . .. I ... 


